
 
 

 

EDITAL SMA Nº 38 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL SMA Nº 10 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, torna público a segunda retificação do Edital de Abertura e estabelece as normas relativas à realização de Concurso Público 
para o provimento de vagas do cargo de Gestor de Segurança Municipal, criado pela a Lei Complementar nº 282, de 12 de junho de 
2025, nos termos do subitem 17.11 deste, conforme a seguir especificado: 

 
I) No subitem 9.6.6: 

 
Onde se lê: 

 
9.6.6 A Prova Dissertativa valerá o total de 20 (vinte) pontos, e será corrigida de acordo com os critérios a seguir: 

Aspectos Pontuação 
máxima 

1 Atendimento à tipologia textual solicitada  3 

2 Atendimento ao tema proposto  3 

3 Seletividade de informação 2 

4 Clareza de argumentação/senso crítico  2 

5 Proposta de intervenção na realidade  3 

6 Coesão referencial e sequencial 2 

7 Coerência (progressão, articulação, informatividade, não-contradição) 2 



 
 

Aspectos Pontuação 
máxima 

8 Atendimento à norma padrão da Língua Portuguesa, sendo exigidas as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29 de setembro de 
2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa) 

3 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISSERTATIVA 20 

 
 
Leia-se: 

 
9.6.6 A Prova Dissertativa valerá o total de 20 (vinte) pontos, e será corrigida de acordo com os critérios a seguir: 

 

 Aspectos 
Pontuação 
máxima 

1  Atendimento à tipologia textual solicitada 2 

2  
Clareza e consistência argumentativa, com adequada seleção e organização das 
informações, manutenção da progressão lógica das ideias e articulação coesa entre 
as partes do texto 

4 

3  
Correção e compatibilidade da resposta com o conteúdo exigido no edital (Anexo I), 
a partir do que foi demandado no enunciado da questão discursiva 

12 

4  
Atendimento à norma padrão da Língua Portuguesa, sendo exigidas as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008 (Acordo 
Ortográfico da Língua Portuguesa) 

2 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DISSERTATIVA: 20 
 
 

Os demais itens do edital de abertura permanecem válidos e inalterados 
 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2025. 
 

MARCELO ANDRE CID HERACLITO DO PORTO QUEIROZ 


